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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVil

OFíCIO MENSAGEM NQ -=f3 /2021/CASA CIVIL

Goiânia, -..lO de ~

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Reconhecimento de estado de calamidade.

Senhor Presidente,

de 2021.

1 Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia Legislativa a solicitação
do reconhecimento de estado de calamidade pública em decorrência da pandemia da COVID-19,
com fundamento no art. 65 da Lei Complementar federal nQ101 (Lei de Responsabilidade Fiscal,
de 4 de maio de 2000.

2 Por meio do Decreto legislativo nQ501, de 25 de março de 2020, esse Parlamento
declarou a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro daquele
ano. O objetivo desse ato foi dispensar o Estado de Goiás do atingimento dos resultados fiscais
de que trata o art. 17 da Lei nQ20.539, de 6 de agosto de 2019, e da limitação de empenho
versada no art. 9Qda Lei Complementar federal nº 101, de 4 maio de 2000.

3 Infelizmente, a expectativa de que essa situação de emergência em saúde pública,
com impactos diretos nas finanças públicas, estivesse controlada no atual exercício financeiro
não se concretizou. Ao contrário, o cenário que ora se apresenta é de recrudescimento da crise
sanitária decorrente da contaminação pelo novo coronavírus (COVID-19). Como resultado disso,
o que se prevê é que as receitas públicas sejam ainda mais reduzidas e que as despesas do Estado
de Goiás com medidas para atenuar a crise sofram incrementos consideráveis.

4 Nessa perspectiva, o cumprimento dos resultados fiscais inicialmente previstos
para este exercício (ou mesmo o estabelecimento de um referencial alternativo) e a aplicação
dos mecanismos de contingenciamento exigidos bimestralmente pelo art. 9Q da Lei de
Responsabilidade Fiscal poderiam redundar na inviabilização da adequada execução dos



Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. Desse modo, haveria, inclusive, o ris
o aparato público num momento de extrema necessidade. .-1LE

5 Ante o exposto, com fundamento no art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal, para
promover o equilíbrio orçamentário e financeiro do Estado de Goiás, também permitir a
priorização da utilização de recursos na prevenção e no enfrentamento da pandemia da COVID-
19, solicito a essa Assembleia Legislativa que reconheça, em caráter de urgência, o estado de
calamidade pública, até 31 de dezembro de 2021. Trata-se de medida indispensável à
flexibilização do cumprimento das metas estabelecidas na Lei estadual nº 20.821, de 4 de agosto
de 2020, e das estimativas definidas na Lei estadual nº 20.968, de 18 de fevereiro de 2021.

Atenciosamente,

SECC/GERAT/EMG
202000004025365
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A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Reconhecimento de estado de calamidade.

Senhor Presidente,

de 2021.

1 Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia Legislativa a solicitação
do reconhecimento de estado de calamidade pública em decorrência da pandemia da COVID-19,
com fundamento no art. 65 da Lei Complementar federal nº 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal,
de 4 de maio de 2000.

2 Por meio do Decreto legislativo nº SOl, de 25 de março de 2020, esse Parlamento
declarou a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro daquele
ano. O objetivo desse ato foi dispensar o Estado de Goiás do atingimento dos resultados fiscais
de que trata o art. 17 da Lei nº 20.539, de 6 de agosto de 2019, e da limitação de empenho
versada no art. 9º da Lei Complementar federal nº 101, de 4 maio de 2000.

3 Infelizmente, a expectativa de que essa situação de emergência em saúde pública,
com impactos diretos nas finanças públicas, estivesse controlada no atual exercício financeiro
não se concretizou. Ao contrário, o cenário que ora se apresenta é de recrudescimento da crise
sanitária decorrente da contaminação pelo novo coronavírus (COVID-19). Como resultado disso,
o que se prevê é que as receitas públicas sejam ainda mais reduzidas e que as despesas do Estado
de Goiás com medidas para atenuar a crise sofram incrementos consideráveis.

4 Nessa perspectiva, o cumprimento dos resultados fiscais inicialmente previstos
para este exercício (ou mesmo o estabelecimento de um referencial alternativo) e a aplicação
dos mecanismos de contingenciamento exigidos bimestralmente pelo art. 9º da Lei de
Responsabilidade Fiscal poderiam redundar na inviabilização da adequada execução dos



o aparato público num momento de extrema necessidadê.
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5 Ante o exposto, com fundamento no art. 6S da Lei de Responsabilidade Fiscal, para
promover o equilíbrio orçamentário e financeiro do Estado de Goiás, também permitir a
priorização da utilização de recursos na prevenção e no enfrentamento da pandemia da COVID-
19, solicito a essa Assembleia Legislativa que reconheça, em caráter de urgência, o estado de
calamidade pública, até 31 de dezembro de 2021. Trata-se de medida indispensável à
flexibilização do cumprimento das metas estabelecidas na Lei estadual nº 20.821, de 4 de agosto
de 2020, e das estimativas definidas na Lei estadual nº 20.968, de 18 de fevereiro de 2021.

Atenciosamente,

SECC/GERAT /EMG
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EMENDA EM PLENÁRIO

Versam os autos a respeito de projeto de decreto solicitando o

reconhecimento de estado de calamidade pública em decorrência da pandemia

da COVID-19, com fundamento no art. 65 da Lei Complementar federal nO101

(Lei de Responsabilidade Fiscal, de 4 de maio de 2000.

Segundo o que alega, a expectativa de que essa situação de

emergência em saúde pública, com impactos diretos nas finanças públicas,

estivesse controlada no atual exercício financeiro não se concretizou. Ao

contrário, o cenário que ora se apresenta é de recrudescimento da crise sanitária

decorrente da contaminação pelo novo corona vírus (COVID-19).

Nesse ínterim, a propositura em tela, embora apresentar-se sem vício

de constitucionalidade, merece a seguinte emenda para garantir maior

segurança jurídica ao Estado de Goiás.

1) EMENDA MODIFICATIVA: Altera a redação do artigo 1° da minuta

de Decreto Legislativo sugerida:

"Art. 1° Fica declarada, exclusivamente para os fins do artigo 65 da

Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do

estado de calamidade pública no Estado de Goiás, com efeitos até o

dia 30 de junho de 2021, em razão da Emergência em Saúde Pública

de Importância Nacional (ESPIN) decorrente da Infecção Humana

pelo Novo Coronavírus (COVID-19)." NR

JUSTIFICATIVA
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A presente emenda tem o condão de assegurar que haja J),J
observância, pelo Estado de Goiás, de normas gerais de finanças públicas ~~. ;J;~
garantir a saúde das contas públicas. ~~f4 u:.G's

O estado de calamidade pública é a exceção à regra e não deve ser

tomada para transmutar-se nisso.

. _i.AAJ...I!!º
~ A CASA É SUA

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do projeto, SE APROVADA A

EMENDA PROPOSTA.

SALA DE COMISSÕES, 15 de abril de 2021.

~
DELEGADO HUMBERTO TEÓFILO

Deputado Estadual (PSL)
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